
CÂI\4ARA MUNICIPAL OE FORTALEZA
Gabinete do Vereador Veríssimo Freitas - Republicanos
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lndica ao poder executivo municipal realizzr a

L-nplantaçâo de càmeras de vigilància Dos pontos

de ônibus, e dá outras proúdências.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂN{ARA MUMCIPAI, DE
FORTAI.EZA

o vereador abaixo signatário, no uso de suas akibúções legais e regimetrtais, vem,

resDeitosamente a Dresença de vossa Excelência, REeUERER desra casa Legislariva, a

Indrcação em epigrafe, a qual, depois de aprovada, será enviada ao poder Executivo para que

retorne em fonr-a de mensagem.

VERÍSSIN{O FREITAS
Vereador - Republicanos

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MI'NICIPAL DE FORTALEZA,
F,r,5. lcl »n 07 »t zttzt.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinête do Vereador Veríssimo Freitas - ReDUblicanos

INDICÀÇÃO },T'

Indica ao poder executivo municipal realizar

a implantação de câmeras de vigilância nos

pontos de ônibus, e dá outras providências.

A CÂMARÁ IIIT]NICIPAL DE FoRTALEZ.{ APRoVA:

ArL 1". Fica o Poder Executivo Autorizado a implantar câmeras de vigilância em todos os
pontos de ônibus do Município de Fortaleza.

§ 1o As câmeras deveram seguí as seguintes diretrizes:

a) Estar sincromzadas com data e hora;

b) Possuir "caixa-pteta", para armazetramento das imagens;

c) Encontrar-se :m local code possib ite a visão dos usuârios do ftansporte publico;
d) Devem ser tatto de captação diur:na como nomma;

e) Terem resoluoão suficiente e ferramenta tipo "zoom" para facilitar o recc:rhecimento facial
das ressoas que c.rcularem pelo iocal;

§ 2" As imagers cieveram ser arrnazenadas e preservadas no banco de dados da empresa
responsável ou do órgão público por pelo menos 90 (noventa) dias;

§ 3'A perda ou descarte indevido das imagens antes do prazo estipurado na § 2. do.a,,'.i.
a.caÍ\et*iL em multa a ser estipüada p-e!o poder executivJpor meio da secretaria Municipal
de Conservação e Serviços Públicos - SCSP

§4" As empresas responsáveis pela instaração deveram ser credenciad.as pelo cREA -conseiho Regio:ral de Engeúaria e Arquiteh[a, devenio seguir as nomas iegais vigentes;

§ 50 os pontos de ônibus que não tiverem coberh:ra ou iocar para a insraração das càmeras,
deverão ser instalados postes para que sejam acomodadas de forma segura.

Art. 20. cacia ponto de ônibus deverá possuir no mírimc 0r (uma) câmera de vig ância;

Arà 3"- os pontos em que houver câmeras deverão ter aviso que informe aos usuários que
aquele local possui monitoramento em video;

ArL {"' -.Aqueies que ut izarem de forma indevida as imagens arquivadas, responderão de
forma civil eiou penal, conforme sua culpabilidade;

ralagyro ilnicg - caso haja perda ou dano das imagens an*rio'nente ao Drazo estipulado
no § 2' do Art. -o deverá ter inquérito aberto, apurando o motivo da perria ria írlmagerrl a fur.

Rua Dr. Thonpson Bulcào, 830 - cabinêEe 10 _ pâtriolino Rlbeiro _ Eortateza/cE
CEp. 60.810_460 - Fo:1e: {95) 3444. S459
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CÂMARA MUNICIPAT. DE FORTALEZA
Gabinete do VereadoÍ VerÍssimo Freitas - Republicanos

de ievelar se a nesma foi pêrdida ou apagada;

Art. 5o' Fica autorizado o Poder execuüvo firmai'convênio com órgãos da união e Estado
para transmissão de informações das câmeras;

Art.-6". o poder executivo por meio dos órgâos competentes será responsável pelo o que
dispõe essa lei;

Art. 70. Esta lei entrará em ügor na data de sua publicação

DEPARTAME}ITO LEGISLATryO DA CÂMARA NiI]NICiPAL DE FORTALEZA, EivI
/4 nn 0 DE 2023.

YIERISSIMO FREIT.{S
Vereador - Republicanos

Tho:r.Dson 8r:icão, 430 - Gàbiiête 1O - parriolino Ribeiro _ Eortàtezâ/Ca
CEP. 60.8i0-460 - rone: (85) 3444. 8459

E-mail: verêadorveri.ss imofreitas Gcnfor. ce.gov. br
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A proposta de instalar câmeras de üg ância em pontos de ônibus no município se baseia
na necessidade de melhorar a segurança pública e o bem-estar dos cidadãos. A prÂença dessas
câmôras tem como objetivo principal aumentar a sensação de segurança das pessoas que utilizam
o rarsporte público, bem como proporcionar uma série de beneficios p-ã u ao-rroid.d" a_
geral.

Primeiranente, as câmeras de vigilância servüão como um elemetrto dissuasor contra
açôes criminosas, como assaltos e vandaiismos, nos pontos de ônibus. A simples p."a"rra" d"rru,
câmeras pode desencorajar atividades ilegais, tornanÀo os Iocais mais r"g*o. p".u os usuários dc
transporte público.

AIém disso, as câmeras desempeúam um papel crucial na prer.enção e investigação de
crimes. Elas podem registrar incidentes em rempo iea1, proporcio.tando evidências vatiosas paru
as autoridades policiais. Isso ajudará a identificar infraiores, acelerar investigações e, por
consequência, reduzir a impunidade.

- 
outro beleficio imIrJÍa,te. o moriitoramento <io tr'áfego nos poffos de ôr.,ibus. :sso poce

ser utilizado para melhorar a eficiência do Íansporte púbrico, otimiàndo horários 
" 

.ot* ao,o
base em dados reais de fluxo de passageiros.

o projet: de lei para hstaração de câmeras <ie vigilância em pontos de ônibus vrsa
proporcionar uma cidace mais segura, prevenir crimes, merhorar a qualidade do tra.rsporte púbra;
e, em última anáiise, promover o bem-estar dos cidadãos.

Diante iô exposto e em lace da importância da matéri4 peço o ai.;oio cios ilustres
membros desta Casa para a ap:cvação do projeto de Lei em tela.

CÂI\4ARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereadcr Verissinio Freitas - Reoublicãnos

JL'STIFICAT[!'A

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DÁ CÂVL{RA \{UMCIPAL DE FORT.A.LEZA, EM
_-íL»8, DE 2023.

lTÚSsIMo FREIT.A,S
Vereador - Republicanos

Rua Dr. Tho:npson Eutcão, B3O - Gabinerê 10 - patrioli.n. Rlbello _ FortaLeza/CEcEp. 60.810-45C _ Eo.e: {85) 3444, e4'g
E-mâil; vereadorveliss imofleitas 0c:nfol. ce. gov.b:
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Í.ÂmÀÊÂMuNt(| PAI Dr

FORTATEUA
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Assinado por Veríssimo FÍejtas êm 1910912023 12:04
Para conferir o originar capturê o eRcode acima ou acesse o endereço erêtrônicô abaixc

httcs:/i aPi.cmfor.ce'gov.brlcarnaradigital/pubiic/'1695135875824_173f5ggc-ecfÍ-4eg6-b202€8cec8cDcc7a.pdí

Assinam c docuÍtentc
Veríssimo dos Santos Freitas
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